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ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO 
LEGISLATIVO DE 2019

Ata da Sexta Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo, da Câmara 
Municipal de Rio Real, Estado da Bahia. Presidente -  Henio Lucas Santos 
Cardoso. Vice-Presidente -  Márcio Roberto Braz da Silva. Primeiro Secretário 
-  Alexandre Oliveira do Nascimento. Segundo Secretário -  Bráulio Sampaio 
Patrício de Oliveira. Terceiro Secretário -  Clériston da Silva Barbosa. Aos cinco 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, em 
sua sede própria, situada na Rua Maria Angélica dos Santos, número trinta, no 
Plenário Rosalvo da Silva Santos, reuniram-se os vereadores com a presença 
de onze edis; ausentes os Vereadores Joselito Dias do Nascimento e Maria do 
Socorro Nascimento Silva. O Sr. Presidente, verificando haver número legal, 
declarou aberta a sessão em nome de Deus, convidando a todos para rezar o 
Pai Nosso. Em seguida, pediu que o Primeiro Secretário fizesse a leitura da ata 
da sessão anterior que, após lida, foi posta em discussão, ninguém querendo 
discuti-la, fez-se votação e obteve-se aprovação unânime. Em seguida, o 
Primeiro Secretário fez a leitura do expediente, que constou das seguintes 
matérias: Convite para Audiência Pública e Consulta Pública para discutir 
minuta do contrato com a Embasa, no dia 05/09/2019, às 14h, na Câmara 
Municipal; Convite para XI Conferência Municipal de Assistência Social, nos 
dias 11 e 12 de setembro, no Auditório do Colégio Djalma Farias, das 14h às 
18h/ 08h às 17h; Convite para O Desfile Cívico no dia 7 de setembro, a partir 
das 8h, na Câmara Municipal para Encontro de Autoridades, posteriormente 
dando início ao desfile às 9h:30, na Praça ACM; Ofício 001/2019/GVASN, do 
Vereador Ademilton Santos do Nascimento, informando sobre destituição da 
função de Líder Partidário da Bancada de Oposição nesta casa legislativa; 
indicação n° 003/2019, do Vereador Giancarlo Alves de Alcântara Souza, 
solicitando “Construção de praça no final da Av. Antônio Carlos Magalhães, 
próximo ao Mercadinho Sorvete Quente”; Mensagem 05/2019, encaminhando 
Projeto de Lei n° 05/2020 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Rio Real para o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências''. E 
não havendo mais nenhuma matéria a ser lida, o Sr. Presidente baixou o 
Projeto de Lei N° 05/2020 às Comissões de Constituição, Justiça e Redação 
Final e de Finanças, Orçamento e Fiscalização, e então concedeu a palavra 
aos vereadores inscritos no Expediente que, por ordem, usaram dela os edis 
Ademilton Santos do Nascimento, Eduardo de Oliveira Souza, Alexandre 
Vinícius Guimarães do Nascimento, Alexandre Oliveira do Nascimento, Manoel 
França de Oliveira, Clériston da Silva Barbosa, João Bosco Andrade da Silva,
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Márcio Roberto Braz da Silva, Bráulio Sampaio Patrício de Oliveira, Gíancarlo 
Alves de Alcântara Souza, o Sr. Presidente passou a presidência para seu 
substituto legal e usou da palavra no expediente, em seguida, retomou os 
trabalhos. E não havendo mais nenhum vereador inscrito, passou-se para a 
Ordem do Dia com a seguinte matéria: em discussão a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Rio Real, referente ao exercício financeiro de 2015, sob 
responsabilidade do Gestor Orlando Brito de Almeida, processo TCM n° 
08184e16, publicada em resumo no DOE TCM em 18 de maio de 2017, cujo 
PARECER PRÉVIO DE RECONSIDERAÇÃO “Opina pela aprovação, porque 
regulares, porém com ressalvas, das contas da Prefeitura Municipal de Rio 
Real, relativas ao exercício financeiro de 2015”. O Vereador Bráulio Sampaio 
Patrício de Oliveira, com base no art. 220 do Regimento desta casa, requereu 
que se adiasse por 3 sessões a discussão da referida prestação de contas, 
justificando haver impasses relativos à matéria. O Sr. Presidente consultou o 
Plenário, que por 7 votos favoráveis e 3 contra, aprovaram o adiamento da 
discussão. Não havendo mais matéria para a Ordem do Dia, o Sr. Presidente 
franqueou a palavra, que foi usada pelos Srs. Ademilton Santos do 
Nascimento. O Sr. Presidente, por questão de ordem, fez a leitura do Ofício n° 
41/2019.RI, que convida os membros desta casa para se fazerem presente ao 
Projeto Área Legal-Regularização Fundiária Urbana e Rural (REUR), no dia 
13/09, às 9h, no Plenário da Câmara Municipal, Rua Dois de Julho, 98, na 
cidade de Conde-BA. A palavra continuou com Clériston da Silva Barbosa, 
Alexandre Oliveira do Nascimento, Bráulio Sampaio Patrício de Oliveira, João 
Bosco Andrade da Silva, Márcio Roberto Braz da Silva, Eduardo de Oliveira 
Souza, Alexandre Vinícius Guimarães do Nascimento, Manoel França de 
Oliveira. Não havendo mais inscritos, o Sr. Presidente declarou encerrada a
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